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endereçada ao Excelentíssimo Senador Carlos Fdvaro e ao
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

-&__,_eçJza?/ Russi, para que auxiliem o Município de Cáceres no implementação de uma
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com objetivo
URGENCIA,de geror ,empregos e renda oos cocerenses, em caráter de

URGENTISSIMA'',

Excelentíssimo Presidente,

O VETEAdOT FRANCO VALÉRIO CEBALHO DA CUNHA . PROS, NOS tETMOS

regimentais, ouvido o Plenário, encamiúa a presente Indicação endereçada ao Excelentíssimo

Senador Carlos Fávaro e ao Excelentíssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de

Mato Grosso Max Russi, para que auxiliem o Município de Cáceres na implementação/construção de

uma COOPERATIVA DE BENEFICIAMENTO DE FRUTAS NATIVAS, com objetivo de gerar

empregos e renda aos cacerenses, em caráter de URGÊNCIA, URGENTÍSSIMA", pelos seguintes

fundamentos:

JUSTIFICATIVA

Nobres colegas Vereadores,

O cooperativismo é um modelo de negócio que já representa um grande peicentual

do Produto Intemo Bruto (PIB) agrícola do nosso País, o que demonstra e evidencia sua importância.
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O objetivo deste programa é unir esforços para diminuir o desemprego em nosso

município que chega a limites nunca vistos antes, agravado com o pandemia do coronavirus.

É por isso que há a necessidade URGENTE, URGENTÍSSIIrAA de se implementar

uma Cooperativa em nosso município, para o beneficiamento de frutas nativas de nossa cidade, como

a manga. o pequi. o caiu. que são abundantes em nossa região.

Isso fará com que várias pessoas trabalhem associadas e gerem inúmeros empregos,

tendo como princípios:

a) solidariedade;

b) ajuda mútua;

c) participação democrática;

d) responsabilidade compartilhada sob a associagão.

Devido a esses critérios, os participantes poderão dividir as responsabilidades e

lucros, atendendo ao mercado consumidor de maneira mais flícil, negociando melhores condições para

a compra de insumos e fornecer vazáo à colheita dos produtores que integram a cooperativa.

Para nosso município de Cáceres, a importância desse sistema é enorme, pois, além

de possibilitar a criação de empregos e renda, a representatividade será grande e permitirá aos

pequenos produtores terem mais poder de negociação.

Além disso, há outras vantagens relevantes, como a inclusão de produtores, geração e

distribuição de renda de forma equitativa, prestação de serviços, acesso a novas tecnologias aos

cooperados, redução da pobreza, melhor aproveitamento das frutas nativas de nosso município, que na

maioria das estagões são desperdiçadas, o que não ocorrerá, caso sejam beneficiadas nesta modelo

cooperativo.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÂCERES - CEP.: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres.mt.gov.br



_a
I

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂruanA MUNIcTPAL DE cAcERES

Certo em contar com o apoio de Vossas Excelências, para aprovação desta indicação,

reiteramos protestos da mais elevada estima consideração e apreço.

Atenciosamente.
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Vereador

Sala das Sessões, l6 de abril de
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